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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Pl'z'':;'W:i1.4A MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 25 de outubro de  1957.- 

Of/20V57 

Senhor Presidente, 

Temos a satisfaça() de encaminhar a anreciaçao dessa Co-
lenda Camara de Vereadores, o incluso projeto n° 157, que insti 

e tue em nosso Município, 	" Contribuição de Melhoria". 
. 	A 

A presente contribuição e prevista pela Lei Organica do 
e 	 . município e foi instituida em  1949 pelo Governo Federal, atra - . 

ves da Lei n° 854, sendo prevista, igualmente, pela Constitui 
çao Federal em seu artigo n° 30. 

Temos a considerar que:  com a realização de obras e me-
lhoramentos pliblicos, a administração ve-se embaraçada Por uma 

serie de problemas de ordem financeira. Ao abrir-se ruas e es 

tradas, há indenizaçoe's a pagar aos seus proprietários, em mui-
tos , 

 casos. Em outros casos porem, as próprias realizaçoes 
rizam as propriedades atingidas, sendo justo, portanto, que es- 

ses proprietários benificiados contribuam com uma pequena parce 
la da valorização obtida. 

E a presente taxa, apontada, como sendo a mais justape 
lo legislador federal, além de constituir um considerável refor 
ço as fnanças publicas.  

e Deve-se acentuar, essencialmente, duas características 
que a recomendam como uma das formas de tributação mais justa . 

Uma delas e o fato de fazer recair o ónus de parte das despesas 

com obras publics importantes, sobre o proprietario de imóveis 

beneficiados por elas, eliminando assim, o sistema de se aten -

der a essas despesas com os recursos gerais, o que significava 
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Sua Senhoria 

0 Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta cidefle.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P19.2rEraf EA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

	Cont. fl.nQ 2-0f/206/57. 

a injustiça fiscal de tocar aos contribuintes não diretamente be-

neficiados com essas obras, a mesma retribuição a que estavam o-

brigados os proprietários, cujos bens se valorizam, enormemente 

em virtude de tais obras, como abertura e alargamento de ruas e - 
f 

praças, embelezamento de zonas etc. A outra característica aponta 

da, e o processo democrg.tico de sua formação, pois a Contribuição 

de Melhoria e o " instituto fiscal que de modo mais amplo admite 

e reclama a colaboração direta dos contribuintes, situados nas zo 

nas beneficiadas". 
Em' nosso Município, esta taxa era aplicada diversas vezes 

sob forma irregular, ou seja, em troca de impostos, taxa de calça 

mento e mesmo de ajuda financeira, por parte dos beneficiados 

por aberturas de ruas, estradas etc.. A instituição desta taxa, e 

a forma correta de legalizar e dar-se um cunho oficial a esses gg 

neros de empreendimentos em nosso Município. 
Em síntese, Sr. Presidente, serao as consideraçoes que,a-

lusivamente  ao projeto ora encaminhado, julgamos oportuno  fazer. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
IN 157 

de 24 de outubro de 1957.- 

INSTITUE A CONTRIBUIÇ.k 	MELHORIA 

JOSÉ MAPIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber em cumprimento do disposto no artigo 9Q item I 

da Lei Organica que a Camara Municipal decretou e 'eu sanciono a 
seguinte Lei:  

ArtQ 1Q- Quando a obra ou melhoramento publico resulte va- 
e 

lorizaçao do imóvel, o Município podera cobrar dos beneficiados con- 

tribuiçao de melhoria na forma prevista nesta Lei. 
Artg 2Q- Havera valorizaçao, a justificar a imposição fis 

cal  , sempre que, em razao de obra ou melhoramento publico, se de 
monstre po(ler alcançar o imóvel, em operação normal de compra e ven-
da, preço superior ao que lhe poderia ser atribuido, em operação I-
dentica, antes da obra ou melhoramento. 

§ unico - As avaliaçoes da valorizaçao far-se-ao de acordo 
com os melhores metodos de estimativa de valores de terrenos e cons-
truçoes e será cobrada na seguinte base:  

Pelo que exceder de 10% ate 30% do valor anterior 7% 
Pelo excesso de 	30% ate 50% 	 10% 
Pelo excesso de 	50% ate 70;5 	 12% 
Pelo excesso de 	70% ate 100% 	 15% 
Pelo excesso de 	100% ate 130% 	 20% 
Pelo excesso de 	130% atá.  150%. 	 25% 
Pelo excesso de 	150% ate 170% 	 30% 
Pelo excesso de 	170% ate 200% 	 35% 
Pelo excesso de 	200% ate 300% 	 40% 
Pelo excesso de 300 % ate 400% 	 45% 
Pelo excesso de 400 % 	  50% 

Reg. no Livro de Leis n.o 
C1, cc,•cnN•ecec.e.n. 

a f/. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Falha 2 - Continuaçá°0 • 	 

ArtQ-3Q- A Contribuição de melhoria,salvo lei especial 

que permita o lançamento em outros casos,sOmente poderá cobrar-se 

quando resulte a valorização dos seguintes serviços e melhoramentos 
publicos: 	 ri-'1`5§ 	

r, 
 

a) - abertura e alargamento de praças e vias públicas em 
geral, inclusive Estradas de Rodagenev,pontes,tUneis e viadutos: 

b) esgotos pluvial e cloacal; 

c) obras de proteçao contra inundaçOes e de saneamento; 
diques, drenagens, canais, retificaç-oes de cursos d'águla; 

d) canalização de água potável; quando executada pela 
Prefeitura. 

e) - parques pillicos para recreio,educação ou atletismo; 
f) - expropriação necessária a qualquer dos trabalhos aci-

ma citados. 

ArtQ.4Q - Responde pela contribuição o proprietário do i--

móvel ao tempo de respectivo lançamento, passando a responsabilidade 
ao adquirente no caso de alienação. 

tário ou inquilino, desde que os arrendamentos ou alugueis não pos-

cará responsa4e1 principal pelo pagamento da contribuição o arrenda- 

§ Único - quando o prédio estiver arrendado au alugado fi- 

sam ser aumentados. 

Arts2.5Q - A. contribuição recairá Equitativa e prorporcio- 
nalmente

%  
a valorização, nem sobre so f5 imóveis lindeiros, adjacente 

os contíguos como ainda sabre quaisquer outros beneficiados pelas o-
bras eu melhoramentos. 

ArtRo  6Q - quando o Município pretender cobrar a contribu 
de melhoramento estabelecerá preliminarmente, o plano de obras, tec-

nico e economico, o qual se executara por etapas, a juizo da admini 
tração. 

§ 	esse plano só poderá sofrer as modificações que 

Reg. no Livro cie Leis n.o 

	

a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
folha n°  3 -  continuaçao 	 
ferem de absoluta necessidade 	 

ArtQ, 7Q - A iniciativa de obras e melhoramentos que de-  

lugar de melhoria cabe ao Executivo. 

Art°. 8° - Na falta de acordo a respeito dos valores e- 
. 

tual e futuro da propriedade, serão eles determinados em juizo, na. - 

forma das lei processuais. 

Arte. 9Q - Executado o melhoramento, na sua totalidade, 

ou em parte suficiente para atribuiçao a uma ou mais propriedades da 

valorizaçao prevista, procedera o Executivo ao lançamento da contri-

buição correspondente. 

Artg.10° - A contribuição de melhoria não podera ser -

exigida,em limites superiores a despesa realizada, nem ao acrescimo 

do valor que a obra decorrer pára o inovei beneficiado (Const.Federal 
artigo 30, parágrafo único). 

§ TJnico - No custo das obras serão computadas, para os 

efeitos desta lei, todas as despesas de administração, fiscalização, 
operaçoes de credito e as demais qué a Prefeitura tiver de fazer pa-
ra executar o serviço. 

ArtQ.11Q - A contribuição será lançada para pagamento 
a vista ou em 12 prestaçoes mensais. 

§ Únicb =- Para pagamento a vista será concedido descor-
de 10% sobre &total do debito. 

• ArtQ l2° - Cada 'movei poderá ser lançado, ao mesmo tem-
polpara pagmento de mais de uma contribuiçao proveniente de obras di- 

. 
versas, nao podendo, entretanto, em qualquer hipotese,ser taxado em 

mais de 15% do seu valor, computado neste a majoração adquirida em 

virtude do melhoramento. 
Arte 13Q - Um conselho co,nosto de cinco proprietários 

atingidos pela contribuição de melhoria poderá fiscalizar a execução 
dos serviços. 

Reg. no LiaiT4 de 4e‘s. n.Q 	= = 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
folha nQ 4 	 continuação 

Arts2 14Q - Esta lei entrara em vigor a partir dez de 

Janeiro de 1958, revogadas as disoosiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM ?h DE OUTUBRO DE 1957 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 
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Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE 'VEREADORES 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI no 157  

de 24 de Outubro de 1957  

O Vereador que esta subscreve, apresen ta 

ao Projeto de Lei no  157 de 24 de Outubro de 1957, a seguin-

te EMENDA MODIFICATIVA aos itens A e E do artigo 32,que passa-

rão a ter a seguinte redaçao: 

Artigo 32 :- 

a) - abertura de novas praças e de novas ruas ou 

v ias pliblièas¡ inclusive Estradas de Rodagem,pontesstil-

neis e viadutos. 

e) - criação de novos parques públicos para re-

creio, educação ou atletismo. 

Sala das Sessges, 22 de novembro de 1957 
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